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Resolução 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÕES Nº 079/2009 
 
RESOLUÇÕES 
 
23.016 – CONSULTA Nº 1.681 – CLASSE 10ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Arnaldo Versiani. 
Consulente: Vitor Penido, deputado federal. 
 
Ementa: 
Consulta. Número de vereadores. Eventual aprovação. Emenda constitucional. 
– Não há como se conhecer de consulta que versa sobre número de vereadores sob a óptica da 
circunstância de eventual aprovação de projeto de emenda constitucional, referindo-se, portanto, a 
norma ainda inexistente no ordenamento jurídico. 
Consulta não conhecida. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, não conhecer da consulta, nos 
termos do voto do relator. 
Presidência do Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Eros Grau, Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Antonio 
Fernando de Souza, Procurador-Geral Eleitoral. 
Brasília, 3 de março de 2009. 
 
23.019 – PETIÇÃO Nº 1.614 – CLASSE 18ª – BRASÍLIA – DISTRITO FEDERAL. 
Relator: Ministro Marcelo Ribeiro. 
Requerente: Partido Trabalhista Nacional – (PTN) – Nacional, por seu tesoureiro. 
 
Ementa: 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. PTN. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2004. OMISSÃO. DECISÃO. TSE. 
CONTAS NÃO PRESTADAS. DECURSO DE PRAZO. SUPERVENIÊNCIA. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS RETIFICADORA. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO. PEDIDO INDEFERIDO. 
O TSE já firmou entendimento de que uma vez julgadas as contas em caráter definitivo pela Justiça 
Eleitoral, com oportunidade prévia para saneamento das irregularidades, é incabível prestação de 
contas retificadora, por tratar-se de hipótese não contemplada na legislação de regência. 
As decisões prolatadas em processo de prestação de contas, estão sujeitas à preclusão em razão da 
necessidade de estabilização das relações jurídicas.  
Pedido indeferido. 
 
Resolvem os ministros do Tribunal Superior Eleitoral, por unanimidade, indeferir o pedido, nos termos 
do voto do relator. 
Presidência do Exmo. Sr. Ministro Carlos Ayres Britto. Presentes os Srs. Ministros Ricardo 
Lewandowski, Felix Fischer, Fernando Gonçalves, Marcelo Ribeiro, Arnaldo Versiani e o Dr. Francisco 
Xavier,Vice-Procurador-Geral Eleitoral. Ausente, sem substituto, o Ministro Eros Grau. 
Brasília, 5 de março de 2009. 
 
 

Pauta de Julgamentos 
 

PAUTA DE JULGAMENTOS Nº 14/2009 
 
Elaborada nos termos do Regimento Interno, para julgamento a partir da próxima sessão, respeitado o 
prazo de 48 horas, contado desta publicação dos processos abaixo relacionados. 
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